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RISCOS JURÍDICOS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 
Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

DESCUMPRI-

MENTO POR 

PARTE DO PO-

DER CONCE-

DENTE 

Descumprimento, pelo 

PODER CONCEDENTE, 

de suas obrigações contra-

tuais ou regulamentares, 

incluindo, mas não se li-

mitando, ao descumpri-

mento de prazos a ele apli-

cáveis, previstos no CON-

TRATO e seus ANEXOS 

e/ou na LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

Observância, por parte do PODER CONCEDENTE, 

das regras contratuais, regulamentares e legislativas 

que incidem sobre o objeto contratual 

Poder Concedente 

NEGLIGÊNCIA, 

IMPERÍCIA OU 

IMPRUDÊNCIA  

Negligência, imperícia ou 

imprudência de funcioná-

rios ou pessoas que traba-

lhem para a Concessioná-

ria, que causem danos a 

terceiros, à própria Con-

cessionária ou ao Poder 

Concedente.  

Treinamento adequado e meticuloso dos funcioná-

rios, terceirizados e empresas subcontratadas para 

que sua conduta seja adequada, técnica e precisa.  

Concessionária 



 

 

RISCOS JURÍDICOS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 
Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

RESPONSABI-

LIDADE CIVIL, 

ADMINISTRA-

TIVA, PENAL E 

AMBIENTAL 

Risco de que eventos da-

nosos advenham da im-

plantação e operação dos 

serviços, possuindo rela-

ção direta entre as ativi-

dades de implantação e 

operação dos serviços, 

ensejando responsabiliza-

ção civil, penal, adminis-

trativa ou ambiental.  

Previsão de indicadores de desempenho, que consi-

derem a satisfação do usuário, capturando indireta-

mente o nível de conservação dos ativos; e 

 

Exigência de seguros. 

Concessionária: Está 

alocado à Concessioná-

ria riscos que guardem 

relação com eventos 

danosos que advenham 

da implantação e da 

operação dos serviços, 

desde que haja nexo 

causal entre as ativida-

des de implantação e 

operação e o dano pro-

vocado.  

  

GREVE 

Greve e dissídio coletivo 

de funcionários da Con-

cessionária e/ou de forne-

cedores, subcontratados 

de materiais/serviços da 

Concessionária, não de-

claradas ilegais pela jus-

tiça do trabalho.  

Cumprimento das leis trabalhistas e atuação ade-

quada do Privado perante os sindicatos. 
Concessionária 



 

 

RISCOS JURÍDICOS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 
Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

ALTERAÇÕES 

NA LEGISLA-

ÇÃO 

Alterações na legislação e 

determinações estatais de 

caráter geral, provenientes 

de qualquer esfera da fe-

deração, ainda que carac-

terizadoras de fato do 

príncipe, que alterem o 

equilíbrio econômico-fi-

nanceiro do Contrato. 

_  Poder Concedente  

FATO DO 

PRÍNCIPE, ATO 

DA ADMINIS-

TRAÇÃO E 

EVENTOS IM-

PREVISÍVEIS 

OU PREVISÍ-

VEIS, MAS DE 

CONSEQUÊN-

CIAS INCAL-

CULÁVEIS 

Fato do príncipe, ato da Ad-

ministração, ou fatos impre-

visíveis, ou previsíveis, po-

rém de consequências incal-

culáveis, retardadores ou im-

peditivos da execução do 

CONTRATO 

- 
Poder Concedente 

 

TRIBUTOS 

Custos correspondentes a 

impostos e outros tributos 

incidentes sobre as ativi-

dades executadas pela 

Concessionária 

Previsão contratual do dever do Privado de verificar 

por si as condições do projeto e os requisitos para a 

adequada execução do objeto do Contrato, especial-

mente os tributos devidos. 

 

Elaboração de plano de negócios pelo Privado, base-

ado nas melhores informações disponíveis para re-

tratar as condições do projeto. 

Concessionária 



 

 

RISCOS JURÍDICOS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 
Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

TRIBUTOS 

Criação, extinção ou alte-

ração de tributos ou en-

cargos legais que não te-

nham repercussão di-

reta nas receitas e despe-

sas da Concessionária 

Planejamento tributário. Concessionária 

TRIBUTOS 

Criação e/ou extinção de 

tributos ou alterações na 

legislação ou na regula-

mentação tributárias, 

salvo aquelas atinentes a 

impostos/contribuições 

sobre a renda, que te-

nham impacto nas recei-

tas ou despesas da Con-

cessão, relacionados espe-

cificamente com a execu-

ção do objeto do Contrato 

Mecanismo contratual de reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato. 
Poder Concedente 

DETERMINA-

ÇÕES JUDICI-

AIS 

Determinações judiciais 

decorrentes de fatos ocor-

ridos antes da data de 

emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO 

Mecanismo contratual de reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato. 
Poder Concedente 

CASO FOR-

TUITO OU 

FORÇA 

MAIOR, EM 

Ocorrência de fatos sobre 

os quais as partes não pos-

suem qualquer tipo de 

controle e que não en-

volva risco segurável no 

Exigência de contratação de seguros para os riscos 

seguráveis 
Poder Concedente 



 

 

RISCOS JURÍDICOS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 
Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

CASO DE RIS-

COS NÃO SE-

GURÁVEIS 

Brasil há pelo menos 2 

(dois) anos 

CASO FOR-

TUITO OU 

FORÇA 

MAIOR, EM 

CASO DE RIS-

COS SEGURÁ-

VEIS 

Ocorrência de fatos sobre 

os quais as partes não pos-

suem qualquer tipo de 

controle e que envolva 

risco segurável no Brasil 

há pelo menos 2 (dois) 

anos, até o limite da média 

dos valores de apólices 

normalmente praticados 

no mercado, por pelo me-

nos duas empresas do 

ramo 

Exigência de contratação de seguros para os riscos 

seguráveis 
Concessionária 

PROSPECÇÃO 

E RESGATE 

ARQUEOLÓ-

GICO, BEM 

COMO DESCO-

BERTAS REA-

LIZADAS NO 

CURSO DA 

CONCESSÃO 

Achados arqueológicos, 

descobertas de valor histó-

rico, paisagístico, socioló-

gico ou ambiental que ve-

nham a ser achados na 

área da concessão, no 

curso da prestação dos ser-

viços objeto do contrato. 

Correta prospecção e avaliação da área da Conces-

são.  
Poder Concedente 



 

 

RISCOS JURÍDICOS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 
Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

VÍCIOS OCUL-

TOS 

Tratamento de vícios ocul-

tos identificados a qual-

quer tempo pela CON-

CESSIONÁRIA na área 

da concessão, desde que 

decorram de atividades 

anteriores às atividades da 

CONCESSIONÁRIA  

Mecanismo contratual de reequilíbrio econômico-

financeiro.  
Poder Concedente  

 

  



 

 

RISCOS DE OPERAÇÃO 

Tipo de Risco Descrição e Consequências Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

ATRASOS 
Atraso no cumprimento dos 

cronogramas  

Adoção de medidas para que o cronograma pactuado 

seja cumprido 

Poder Conce-

dente, nos ca-

sos em que o 

atraso lhe for 

imputável 

 

Concessioná-

ria, nos casos 

em que o 

atraso lhe for 

imputável 

NÃO ATUALIZA-

ÇÃO TECNOLÓ-

GICA 

Não atualização tecnológica 

e/ou insucesso de inovações 

tecnológicas 

_  Concessionária 

ROUBOS, FUR-

TOS E DESTRUI-

ÇÃO 

Custos com roubo, furto, des-

truição, ainda que parcial, ori-

undos de qualquer evento, ou 

perda de eventuais BENS 

REVERSÍVEIS alocados à 

CONCESSÃO, desde que de 

riscos seguráveis e nos limi-

tes das coberturas considera-

das adequadas e de mercado  

Adoção de providências buscando evitar a ocorrência 

dos eventos, bem como contratação de seguros 
Concessionária 

FALHAS NO 

SERVIÇO 

Falhas no serviço e operação 

do sistema de transporte ur-

bano, que gere dano à conces-

são, em desconformidade 

com o nível de qualidade dos 

Adoção de providências buscando evitar a ocorrência 

dos eventos 

 

Concessionária 



 

 

RISCOS DE OPERAÇÃO 

Tipo de Risco Descrição e Consequências Mitigação (mecanismo de Minimização de Risco) Alocação 

serviços previstos contratual-

mente 

ERROS DE PRO-

JETO 

Erros, omissões ou alterações 

de eventuais projetos de en-

genharia, incluindo metodo-

logia de execução, e/ou de 

tecnologia da CONCESSIO-

NÁRIA, desde que ocorram 

por sua iniciativa. 

Adoção de providências buscando evitar a ocorrência 

dos eventos 
Concessionária 

PREJUÍZOS DE-

CORRENTES DE 

ERROS 

Prejuízos decorrentes de er-

ros, no que se incluem danos 

decorrentes de falha na segu-

rança no local de sua realiza-

ção. 

Adoção de medidas que garantam a realização dos 

serviços com nível de qualidade adequado 
Concessionária 

 

  



 

 

RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 

Mitigação (mecanismo de Minimização de 

Risco) 
Alocação 

CAPACIDADE 

FINANCEIRA 

Capacidade financeira e/ou 

de captação de recursos 

pela Concessionária, assim 

como aumento do custo de 

empréstimos e financia-

mentos a serem obtidos pela 

Concessionária para a exe-

cução das atividades, reali-

zação de investimentos ou 

custeio das operações ob-

jeto da Concessão. 

Previsão contratual de garantia de execução do 

contrato 
Concessionária 

VARIAÇÕES 

ORDINÁRIAS 

DOS CUSTOS 

Variação ordinária dos cus-

tos de insumos, operacio-

nais, de manutenção, de 

compra, de investimentos, 

dentre outros dessa natu-

reza 

Apresentação de proposta econômica levando em 

consideração as variações ordinárias nos custos 

dos serviços e insumos 

Concessionária 



 

 

RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 

Mitigação (mecanismo de Minimização de 

Risco) 
Alocação 

ALTERAÇÕES 

FINANCEIRAS 

Alteração do cenário ma-

croeconômico ou aumento 

de custo de capital e varia-

ção das taxas de câmbio, 

exceto aqueles decorrentes 

de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de con-

sequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado 

Apresentação de proposta econômica levando em 

consideração as alterações referidas na descrição 
Concessionária 

ERRO OU 

OMISSÃO PRO-

POSTA DE PRE-

ÇOS 

Constatação superveniente 

de erros, ou omissões na 

Proposta de preço ou em 

qualquer outra projeção ou 

premissa da Concessionária 

ou nos levantamentos que 

as subsidiaram, inclusive 

aqueles necessários para 

aferir os dados e projetos 

divulgados pelo Poder Con-

cedente 

Previsão contratual do dever do Privado de verifi-

car por si as condições do projeto e os requisitos 

para a adequada execução do objeto do CON-

TRATO, prevenindo-se, assim, de recair em tais 

erros. 

Concessionária 



 

 

RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 

Mitigação (mecanismo de Minimização de 

Risco) 
Alocação 

ALTERAÇÃO 

UNILATERAL 

Impactos econômico-finan-

ceiros, positivos ou negati-

vos, resultantes de alteração 

unilateral dos encargos ou 

determinação de novos en-

cargos 

Mecanismo contratual de reequilíbrio econômico-

financeiro. 

Poder Conce-

dente 

Modificação unilateral, im-

posta pelo Concedente, so-

bre as obrigações a cargo da 

Concessionária, desde que, 

como resultado direto da 

modificação, verifique-se 

para a Concessionária alte-

ração substancial dos custos 

ou da receita, para mais ou 

para menos 

Modificações promovidas 

pelo Poder Concedente nos 

indicadores de desempenho 

que causem comprovado e 

efetivo impacto nos encar-

gos da Concessionária, su-

perior àquele experimen-

tado na hipótese de o objeto 



 

 

RISCOS ECONÔMICO-FINANCEIROS 

Tipo de Risco 
Descrição e Consequên-

cias 

Mitigação (mecanismo de Minimização de 

Risco) 
Alocação 

do Contrato ser desempe-

nhado em condições de atu-

alidade e adequação 

INCENTIVOS, 

BENEFÍCIOS E 

SUBSÍDIOS TA-

RIFÁRIOS 

 

Alterações (criação ou ex-

tinção) de incentivos, bene-

fícios e subsídios tarifários 

não previstos no momento 

da licitação e na modela-

gem econômico-financeira 

Mecanismo contratual de reequilíbrio econômico-

financeiro do Contrato. 

Poder Conce-

dente 

 

  



 

 

RISCOS AMBIENTAIS 

Tipo de Risco Descrição e Consequências 
Mitigação (mecanismo de Minimização 

de Risco) 
Alocação  

MULTAS OU 

COMPENSA-

ÇÕES 

Multas ou compensações por 

passivo ambiental gerado du-

rante a execução das atividades 

objeto da Concessão 

Adoção das melhores práticas ambientais no 

âmbito da execução contratual, de modo a 

mitigar quaisquer passivos e/ou irregularida-

des ambientais. 

Concessionária 

LICENÇAS AM-

BIENTAIS  

Embargo do empreendimento, 

novos custos, não cumprimento 

de prazos, necessidade de nova 

aprovação de projetos pelas au-

toridades competentes, inclu-

indo o Concedente, emissão de 

novas autorizações pelos ór-

gãos competentes, quando em 

razão da não observância 

pela Concessionária e/ou seus 

subcontratados de todas as 

exigências decorrentes do 

processo de obtenção das li-

cenças ambientais, incluindo 

eventuais compensações 

Previsão do dever contratual do Privado agir 

diligentemente na obtenção das licenças ne-

cessárias à execução contratual. 

Concessionária 



 

 

RISCOS AMBIENTAIS 

Tipo de Risco Descrição e Consequências 
Mitigação (mecanismo de Minimização 

de Risco) 
Alocação  

LICENÇAS AM-

BIENTAIS 

Custos socioambientais e com 

eventuais passivos ambientais 

relacionados às licenças ambi-

entais e à execução das ativida-

des objeto da Concessão 

Possibilidade de o Privado verificar por si as 

condições do projeto e dos seus impactos fu-

turos, antes e ao longo da Concessão. 

Concessionária 

PASSIVOS AMBI-

ENTAIS, CÍVEIS, 

TRABALHISTAS 

E FISCAIS 

Passivos ambientais, cíveis, traba-

lhistas e fiscais decorrentes de 

atos ou fatos ocorridos antes da 

emissão da ORDEM DE SER-

VIÇO e que não tenham sido iden-

tificados nos documentos da lici-

tação 

Mecanismo contratual de reequilíbrio econô-

mico-financeiro do Contrato. 
Poder Concedente 

BEM PÚBLICO 

Tratamento de vícios ocultos 

identificados a qualquer tempo 

pela Concessionária na área da 

concessão desde que decorram 

de atividades anteriores à cele-

bração do termo de entrega do 

bem público 

Mecanismo contratual de reequilíbrio eco-

nômico-financeiro do Contrato. 
Poder Concedente 



 

 

RISCOS AMBIENTAIS 

Tipo de Risco Descrição e Consequências 
Mitigação (mecanismo de Minimização 

de Risco) 
Alocação  

ATRASO NA OB-

TENÇÃO DE LI-

CENÇAS 

Atraso na obtenção das licen-

ças 

Dever de o Privado solicitar tempestiva-

mente as licenças e observar todas as exigên-

cias legais e infralegais  

Concessionária, 

salvo se requeri-

das em tempo há-

bil, cumpridas to-

das as exigências e 

o atraso seja im-

putável ao Poder 

Concedente 

OUTROS CUS-

TOS SOCIOAM-

BIENTAIS 

Todos os acréscimos relativos 

aos custos socioambientais que 

não tenham sidoexpressamente 

assumidos pela CONCESSIO-

NÁRIA, e desde que não sejam 

decorrentes da ação da CON-

CESSIONÁRIA  

_ Poder Concedente  

 

  



 

 

RISCO DE DEMANDA 

Tipo de Risco Descrição e Consequências 
Mitigação (mecanismo de 

Minimização de Risco) 
Alocação  

RISCO DE DE-

MANDA 

Variação da demanda esti-

mada nos estudos de viabili-

dade 

 Prestação dos serviços 

com qualidade, buscando 

atrair usuários para o sis-

tema 

Compartilhado, con-

forme APÊNDICE 17.3 – 

DIRETRIZES PARA 

AVALIAÇÃO DO RISCO 

DE DEMANDA 

 

RISCOS RELACIONADOS À EXPLORAÇÃO DE RECEITAS ACESSÓRIAS 

Tipo de Risco Descrição e Consequências 

Mitigação (mecanismo 

de Minimização de 

Risco) 

Alocação  

EXPLORAÇÃO DE 

RECEITAS ACES-

SÓRIAS 

Exploração de receitas aces-

sórias previstas no Contrato 

e autorizadas pelo Poder 

Concedente ao longo da 

Concessão 

 - 

Compartilhado:  

 

A receita líquida será 

compartilhada na propor-

ção de 70% ao Concessio-

nário e 30% ao Poder 

Concedente1, salvo as hi-

póteses previstas na Cláu-

sula 6.7 e 6.8 do Contrato 

 
1 Sem prejuízo da regra de compartilhamento das receitas provenientes da comercialização de créditos de carbono, conforme previsto no CONTRATO. 



 

 

 

 

 

 

 


